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EMENTA

IMPRENSA ESCRITA Doacéo indireta "Representa¢éo. Propaganda eleitoral indevida feita por 6rgao
sindical. (...) 3. Aregra do art. 24, VI, da Lei n°® 9.504/97 dispBe que os sindicatos ndo podem contribuir direta
ou indiretamente para a campanha de um candidato ou de um partido. E uma protec&o & pureza do supremo
valor social dos sindicatos. O fato de a regra juridica vedar aos candidatos receberem nao significa que nao
haja violagao com relacé@o ao sindicato que assim faca. Seria uma interpretacao insolita acolher a inépcia
pelo motivo apontado no agravo. (...)" (Ac. de 10.8.2006 na Rp n°® 952, rel. Min. Carlos Alberto Menezes
Direito.) "(...) Propaganda eleitoral. Imprensa escrita. Art. 43 da Lei n°® 9.504/97. Multa. Insubsistente. (...) A
aplicacdo da multa prevista no art. 43 da Lei n°® 9.504/97 s¢ é possivel quando se tratar de propaganda
eleitoral paga ou produto de doacéo indireta. (...)" NE: "A violagdo do art. 43 nao se restringe somente ao
n&o-cumprimento do limite maximo estabelecido. E necessaria a comprovacdo de que a matéria tenha sido
paga ou que seja produto de doacao indireta." (Ac. n°® 24.307, de 10.2.2005, rel. Min. Luiz Carlos Madeira.)
"(...) Agéo de investigacao eleitoral. Abuso do poder econdmico. Uso indevido dos meios de comunicacdo
social. Auséncia de potencialidade. Nao-demonstracéo. (...) Il - Para que se possa aplicar as sancdes
previstas no art. 22 da Lei Complementar n® 64/90, '(...) necessario se auferir se a conduta do investigado
teve potencialidade de influir no pleito eleitoral. E nesse particular, a recorrente ndo teve sucesso. Em
momento algum logrou éxito em demonstrar que as matérias "jornalisticas" em questéo tiveram a
capacidade de influir na vontade do eleitor de modo a alterar o resultado do pleito." NE: "5. A propaganda
irregular veiculada por 6rgao da imprensa escrita em favor de partido ou candidato podera configurar doagéo
indireta de campanha, cujo valor deve ra ser imputado na prestacéo de contas do candidato ou partido. 6. A
apuracao do valor da doagéo indireta podera ser feita no curso do processo eleitoral, inclusive mediante
producéo antecipada de prova". (Ac. n® 759, de 23.11.2004, rel. Min. Pe¢anha Martins.) "Recurso ordinario.
Jornal. Associacdo de médicos. Divulgacédo. Candidatos. Partidos diferentes. Auséncia. Litisconsoércio passivo
necessario. Candidato. Entidade. Editor responsavel. Alegacao de falta de fundamentag&o. N&o-ocorréncia.
Indeferimento de prova pericial. Custo. Propaganda. Cerceamento de defesa. Inexisténcia. Prévio
conhecimento. Ndo-caracterizagdo. Abuso de poder. Caréater informativo. Falta de doa¢éo vedada.
Associagao. Nao-caracterizagdo. Entidade de classe. Fato isolado. Auséncia. Potencialidade. 1. N&o é
imprescindivel, para se verificar a existéncia de abuso do poder econémico, a afericdo do custo da suposta
propaganda eleitoral abusiva. 2. O fornecimento de curriculo e dados pessoais e existéncia de opiniées
sobre temas de interesse publico indicam que os candidatos tinham ciéncia da veiculagdo da matéria. 3. Nao



foge de suas finalidades, jornal de associacdo informar aos associados que alguns de seus membros sdo
candidatos a deputado e estdo disputando as elei¢cdes. 4. A Associagdo Paulista de Medicina ndo se
enquadra no conceito de classe sociedade civil sem fins lucrativos, custeada exclusivamente com recursos
privados, proveniente das contribui¢cdes voluntarias de seus filiados. 5. A préatica de propaganda eleitoral
irregular e de doacéo indireta deve ser apurada e punida por meio da representacado prevista no art. 96 da
Lei n°® 9.504/97." (Ac. n° 768, de 17.6.2004, rel. Min. Fernando Neves.) "Recurso ordinario. A¢édo de
impugnacdo de mandato eletivo. Sindicato. Revista. Publica¢@o. Editor. Opinido. Matéria de carater
informativo. (...) Propaganda eleitoral irregular e doacéo indireta vedada. Apuracdo. Representacéo. Art. 96
da Lei n® 9.504/97. (...) 8. A existéncia de excesso na publicacdo que possa configurar propaganda eleitoral
irregular assim como eventual doacéo indireta a candidatos devem ser apuradas por meio da representacao
prevista no art. 96 da Lei n°® 9.504/97." (Ac. n° 780, de 8.6.2004, rel. Min. Fernando Neves.) "Acéo de
impugnacao de mandato eletivo. Boletim de sindicato. Matéria informativa. Fato isolado e muito anterior ao
pleito. Abuso do poder econémico. N&o-caracterizacdo. Potencialidade. Resultado. Eleicbes. Auséncia.
Propaganda eleitoral irregular e doagéo. Apuracdo. Representacdo. Art. 96 da Lei n°® 9.504/97. (...) De igual
mod



